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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.03.21.01 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025SAAE-DP 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Icapuí, Estado do Ceará, 
inscrito no CNPJ Nº 23.555.097/0001-02, torna público que, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo 
nº 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

DATA PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO POR E-MAIL: 

Do dia 26 de março de 2025, até as 
23h:59min do dia 28 de março de 

2025  

DATA PARA ENTREGA DA PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Do dia 26 de março até o dia 28 de 
março de 2025 no horario de 

expediente de 07h às 13h30min 
DATA DE JULGAMENTO: Às 08h do dia 31 de março de 2025. 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@saae.icapui.ce.gov.br 

ENDEREÇO PRESENCIAL DO SAAE PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES 

Av. Chico Félix, nº 02, Centro, 
Icapuí-CE – CEP: 62.810-000 

LINK PARA RETIRADA DO EDITAL: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

https://www.licitamaisbrasil.com.br/ 
https://saae.icapui.ce.gov.br 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação para Aquisição de bobinas térmicas para 
impressão das contas de água junto ao Serviço Autônomo de Água - SAAE, do 
Município de Icapuí, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste aviso de contratação direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será por menor preço por item, conforme tabela constante abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

Vl. 
Unit. 

Vl. Total 

1 

BOBINA TÉRMICA 83 X 230 C/ 100 
CONTAS. Papel termo sensível com 
barreira Over Coating 75g/m² e base 
branca do tipo Termoticket 75 - VCP; 
Vida útil do papel antes da impressão: 

Und. 1500 
R$ 

14,77 
R$ 

22.155,00 
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10 (dez) anos; Durabilidade do papel 
depois de sensibilizado: 05 (cinco) anos, 
estabilidade da imagem, conforme 
exigência da Receita Federal; 
Espessura do papel: 0,075 mm; 
Impressão Offset UV/Flexográfica com 
tinta termo resistente; Bobinas sem 
aprisionamento no tubete/tarugo: 
deverão soltar-se livremente ao final, 
não sendo necessário marca 
sinalizadora de final de bobina; 
Embobinamento firme, sem folga, livre 
de emendas, pós e detritos, com lado 
termo sensível do papel para fora 
(externo); 100 (cem) contas por bobina; 
Serrilha do canhoto a 44 mm e serrilha 
no final da conta a 230 mm; Tubete de 
papelão com diâmetro interno de 20 mm 
e diâmetro externo de no máximo 26 
mm; Até 02 (duas) cores, frente e verso; 
Tamanho da conta: 83 x 230 mm e 
Black-Mark para leitura de impressora. 

 
1.2.1. Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de 
seu interesse. 
1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com o envio de 
sua proposta e documentos de habilitação para o e-mail: 
licitacao@saae.icapui.ce.gov.br, na forma deste item ou entrega presencial de toda a 
documentação e proposta no endereço: Av. Chico Félix, 02, Centro, Icapuí/CE, CEP: 
62810-000. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 
contratação direta, encaminhará, por e-mail, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 
especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
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operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados na proposta, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 
TERMO DE REFERÊNCIA, assumindo o proponente o compromisso do objeto nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta, o(s) fornecedor(es) NÃO poderá(ão) 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
 
4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES: 
4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
4.1.1. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.1.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; aquele que 
mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
4.1.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 
4.1.2.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 
4.1.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
4.2. Fica vedado a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto desta 
contratação nos termos do §2° do art. 122 da Lei 14.133/2021. 
 
4. FASE DE DISPUTA SEM LANCE 
4.1.  A presente Dispensa de Licitação ficará aberta para envio de propostas 
por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação, conforme 
contido no presente edital, e os respectivos documentos deverão ser enviados 
juntamente com a proposta de preços. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade e 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação.  
5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.3.1. Contiver vícios insanáveis;  
5.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos;  
5.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
5.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
5.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável.  
5.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços:  
5.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio critério 
de desempate  
5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I 
– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.3.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 
será verificada por meio dos documentos apresentados.  
6.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado  
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 
6.6. Fica vedado a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto desta 
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contratação nos termos do §2° do art. 122 da Lei 14.133/2021. 
 
7. HOMOLOGAÇÃO E RATIFICACAO 
7.1. Encerradas as fases de julgamento da proposta e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 
8.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 
8.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
8.2.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
8.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8.3. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 
2025, a partir da assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogável de acordo 
com a lei 14.133/2021 e conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 
Direta. 
 
9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
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9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou 
o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no Portal https://www.licitamaisbrasil.com.br, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br e no 
site institucional: www.saae.icapui.ce.gov.br. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; valer-se, para a 
contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
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não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de documentos observarão o horário de Brasília-DF. 
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo de contratação. 
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 
Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata da sessão. 
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 
efeitos, os seguintes anexos: 
10.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
10.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
10.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta; 
10.13.4. ANEXO IV – Declarações; 
10.13.5. ANEXO VI – Declaração ME - EPP 
10.13.6. ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 
 

Icapuí, 25 de março de 2025. 
 

Mayara Mahevia Medeiros 
Diretora Administrativa  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133/2021.  
2. A verificação dos documentos será realizada, conforme solicitado no edital de 
dispensa devendo conter no mínimo os seguintes documentos.  
3. Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista 
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:  
 
4. Habilitação jurídica: 
4.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
4.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
4.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
5. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, 
relativo ao domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
5.4. A comprovação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
5.5. A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
5.6. A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
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Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
5.7. Prova de Regularidade Fiscal perante ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. 
5.8. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei Federal 
Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 
 
6. Qualificação Técnica 
6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 
licitação, através da apresentação de no mínimo, 01 (um) atestado de capacitação 
técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatórios da 
capacidade técnica para atendimento do objeto da presente licitação, com a indicação 
dos serviços já ofertados. 
 
7. Qualificação Econômico-Financeira 
7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 
 
8. Declarações 
8.1. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, 
conforme Anexo;  
8.2. declaração expressa de que o licitante não se acha declarado inidôneo para 
licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Municipal, bem como a inexistência de fato impeditivo de sua 
habilitação, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo 
IV;  
8.3. declaração expressa de que o licitante não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do 
Anexo V;  
8.4. declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 
10.520/02, conforme modelo do Anexo VI;  
8.5. certidão simplificada expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição 
de ME, EPP ou equiparada, se for o caso ou declaração de que cumpre os requisitos 
da Lei 123/06; 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ÓRGÃO INTERESSADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE. 
Av. Chico Félix, 02, Centro, Icapuí - CE – CEP: 62810-000 
 
1.  OBJETO 
1.1 Contratação por dispensa de licitação para Aquisição de bobinas térmicas para 
impressão das contas de água junto ao Serviço Autônomo de Água - SAAE, do 
Município de Icapuí. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.2.1. A aquisição de bobinas térmicas é essencial para a continuidade e eficiência 
na emissão das contas de água, um serviço fundamental para a comunicação com os 
nossos consumidores. As bobinas térmicas são utilizadas em impressoras que 
garantem a impressão de documentos de forma rápida e de alta qualidade, permitindo 
que as contas sejam entregues de maneira pontual e clara. 
2.2.2. Além disso, a utilização de bobinas térmicas contribui para a redução de custos 
operacionais, uma vez que esse tipo de papel é mais econômico e apresenta maior 
durabilidade em comparação a outros tipos de papel. A eficiência na impressão das 
contas de água é crucial para a transparência e a satisfação dos usuários, pois 
assegura que todos os dados necessários sejam apresentados de forma legível e 
organizada. 
2.2.3. Portanto, a aquisição dessas bobinas é uma medida necessária para garantir a 
continuidade dos serviços prestados, a satisfação dos consumidores e a eficiência 
administrativa da nossa instituição. 
2.2.4. A Licitação será realizada por item, a escolha da contração visa reduzir as 
chances de que o processo seja frustrado por falta de interessados em determinados 
itens devido a quantidade reduzida de alguns itens, facilitando assim a aquisição dos 
materiais e a seleção de fornecedor. 
 
3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES: 
3.1. A aquisição de bobinas térmicas, conforme condições, quantidade e exigências 
estabelecidas a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

1 

BOBINA TÉRMICA 83 X 230 C/ 100 
CONTAS. Papel termo sensível com 
barreira Over Coating 75g/m² e base branca 
do tipo Termoticket 75 - VCP; Vida útil do 
papel antes da impressão: 10 (dez) anos; 
Durabilidade do papel depois de 
sensibilizado: 05 (cinco) anos, estabilidade 
da imagem, conforme exigência da Receita 

Und. 1500 
R$ 

14,77 
R$ 

22.155,00 
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Federal; Espessura do papel: 0,075 mm; 
Impressão Offset UV/Flexográfica com tinta 
termo resistente; Bobinas sem 
aprisionamento no tubete/tarugo: deverão 
soltar-se livremente ao final, não sendo 
necessário marca sinalizadora de final de 
bobina; Embobinamento firme, sem folga, 
livre de emendas, pós e detritos, com lado 
termo sensível do papel para fora (externo); 
100 (cem) contas por bobina; Serrilha do 
canhoto a 44 mm e serrilha no final da conta 
a 230 mm; Tubete de papelão com diâmetro 
interno de 20 mm e diâmetro externo de no 
máximo 26 mm; Até 02 (duas) cores, frente 
e verso; Tamanho da conta: 83 x 230 mm e 
Black-Mark para leitura de impressora. 

 
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Federal n° 10.818, de 2021 
3.3. O custo estimado para o objeto deste Termo de Referência está em: R$ 
22.155,00 (Vinte e dois mil, cento e cinquenta e cinco reais). Valor estimado dos 
materiais desta Dispensa  
 
4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2025, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso nos termos do art. 84 da Lei 14.133.2021. 
 
5. RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado 
correrão à conta de recursos específicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE, nas dotações a seguir discriminada: 
 
ORÇAMENTO - SAAE 
15.01.17.122.0002.2.115.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 
6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. Endereço e horário para entrega dos produtos: 
a) Sede Do SAAE: Av. Chico Félix, n° 02 - Centro, Icapuí/CE, CEP 62810-000. 
Entrega nos seguintes horários: das 7h00min às 13h00min. Aos cuidados dos 
servidores responsáveis pelo departamento de almoxarifado e o de fiscalização de 
contratos; 
6.2. O fornecimento será efetuado em remessa fracionada ou de acordo com as 
necessidades solicitadas, com prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega pelo(a) 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste termo de referência, devendo ser substituídos no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do 
objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. Preço 
7.1.1. O valor estimado a ser pago será no máximo de R$ 22.155,00 (vinte e dois 
mil, cento e cinquenta e cinco reais). 
 
7.2. Forma de Pagamento 
7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.2.3. A retenção do imposto de renda será retida na fonte pagadora, nos termos 
da Instrução Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das 
alíquotas presentes na referida norma, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal 
nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta 
municipalidade. 
7.2.4. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo 
deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa 
de retenção, nos termos da IN nº 1234/2012. 
7.2.5. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens 
contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 
municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 
 
7.3. Prazo de Pagamento 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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7.3.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPGM de correção monetária. 
7.3.4. A atualização do valor será realizada através do índice do IGP-M, tendo 
como data de contagem a data do orçamento (pesquisa de preço) realizada. 
 
7.4. Condições de Pagamento 
7.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 
7.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7.4.2.1.  o prazo de validade; 
7.4.2.2. a data da emissão; 
7.4.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.4.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.4.2.5.  o valor a pagar; e 
7.4.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a contratante; 
7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 
7.4.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
8. DA POLITICA DE PROTEÇÃO E DADOS PESSOAIS 
8.1. As PARTES se comprometem a cumprir a Lei 13.709.2018, “Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD”, além das demais regulamentações existentes e que 
porventura possam advir relativamente a proteção de dados, obrigando-se a 
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implementar todas as medidas técnicas de segurança para proteção de dados 
pessoais que tenham acesso em virtude ou em consequência da relação contratual 
mantida. 
8.2. As PARTES asseguram que seus empregados, prepostos, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, devam ter acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais para fins de cumprimento do 
CONTRATO, se encontram obrigados a sigilo profissional, responsabilizando-se pela 
conformidade em relação à legislação, especialmente, mas sem limitação: 
8.2.1. à proteção de dados pessoais 
8.2.2. ao tratamento das informações, 
8.2.3. à transferência desses dados e demais exigências legais. 
8.3. A CONTRATANTE declara ciência em relação a Política de Privacidade e 
Compromisso com a Proteção de Dados que regula a relação contratual entre as 
partes. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 117 da lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da lei nº 14.133/2021. 
9.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.4. A execução do serviço/entrega/fiscalização do material será acompanhada, 
recebida e fiscalizada, pelos servidores responsáveis. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES 
10.1. A contratante obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência 
(ou no edital e seus anexos); 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através 
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de comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência. 
f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, 
quando necessário. 
g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 
fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.2. A contratada obriga-se a: 
10.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições na sede do SAAE de Icapuí, 
conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional 
para a contratante; 
b) A contratada deverá retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às 
suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verifiquem danos em 
decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição 
dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 
organização; 
c) As embalagens não podem apresentar-se violadas, com sinais de rompimento, 
aberturas ou furos. Devem ter a identificação do produto, nome do fabricante, 
endereço, CNPJ, prazo de validade, peso líquido, certificado de inspeção quando 
obrigatório, autorização dos órgãos competentes.  
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou 
rejeitado pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves 
de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 
f) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
g) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso 
ocorrer por exigência da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência; 
h) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 140, §4° e 
art. 17, §3° ambos da Lei 14.133/2021. 
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i) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, 
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do objeto contratado; 
j) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar 
à contratante ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos 
ou estranhos; 
k) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas 
relativas à embalagens, volumes, etc.; 
l) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas 
neste termo de referência; 
m) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em 
ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou prepostos no 
desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente 
em dependências da contratante; 
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza 
impostas à contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
p) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 14.133/2021, a contratada 
que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



Av. Chico Félix n° 02, Centro, Icapuí-CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1206 | CNPJ: 23.555.097/0001-02 
E-mail: licitacao@saae.icapui.ce.gov.br | www.saae.icapui.ce.gov.br 

 

 
 

 

11.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 
11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto na lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a 
lei nº 6.161, de 2000. 
11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
12. DO REAJUSTE 
12.1. Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar a revisão ou 
repactuação dos preços para manter a equação econômico-financeira obtida na 
licitação, mediante comprovação dos fatos previstos no Art. 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 
12.2. Poderá ser concedido o reajuste do preço, a requerimento da contratada 
e depois de transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta 
atualizada no certame licitatório, de acordo com o índice de correção monetária geral 
ou setorial aplicável, neste caso o IPCA-IBGE. 
12.3. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de 
preços de contratos, a análise contábil e jurídica e decisão caberão ao órgão ou 
entidade contratante. 
12.4. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registro por 
aditamento ao contrato, e o reajuste mediante apostilamento. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, por escrito, no endereço: Av. Chico 
Félix, 02, Centro, Icapuí - CE – CEP: 62810-000 ou através do e-mail: 
licitacao@saae.icapui.ce.gov.br. 
 
 

25 de março de 2025 
 
 

Mayara Mahevia Medeiros 
Diretora Administrativa  
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 

(Confeccionar em papel timbrado da empresa)  
 

A empresa____________, CNPJ nº_______, estabelecida na ______, vem apresentar 
proposta de preços para os fins de participação da Dispensa nº 004/2025SAAE-DP, 
conforme condições e especificações descritas a seguir: 
 

LOTE XX – MATERIAL DE XXXX 
ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR ITEM VALOR TOTAL 

       
TOTAL   

 
A Proposta deverá conter ainda: 
I – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
II – Forma de pagamento será em até 05 (cinco) dias após o atesto da nota fiscal. 
III – O prazo de instalação será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. 
IV – Declaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos 
e despesas, tais como: impostos, fretes, embalagens, seguros, instalação, 
implantação e demais encargos. 
 
 

Localidade, ,.............de........................de 2025. 
 
 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° ___/2025 
 

A empresa_____, devidamente inscrita no CNPJ nº ____________, sediada na Rua 
___, nº___, na cidade de _______, situada no Estado de ____, através do seu 
representante legal, infra-assinado, e para fins de participação da DISPENSA Nº 
004/2025SAAE-DP, DECLARA sob as penalidades cabíveis que:  
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei;  
II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 
Anexos, e que concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 
então contidas;  
IV - Não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  
V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas;  
VII - nomeia e constitui o(a) senhor(a) ___________________________, portador do 
CPF/MF sob o nº ___________________, para ser o(a) preposto responsável para 
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste 
instrumento convocatório e seus anexos;  
VIII - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).  
Ressalva : ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
IX – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VII da Lei 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa.  

______________________ / _______, ____ de ___________ de 2025. 
______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal  
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 
DECLARAÇÃO 

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
 
 
A empresa __________________ inscrita no CNPJ sob o nº __________, sediada no 
endereço ______, nº ____, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a).____, CPF 
nº ______ DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3º da 
Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 
42 à 49 da mesma Lei Complementar. 
 
( ) MICROEMPRESA - ME 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 
 
Município/ Estado, Dia /Mês/Ano ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

(Carimbo com CNPJ da empresa) (papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025SAAE-DP 
CONTRATO Nº: ..../.... 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICAPUI-
CE, ATRAVÉS DO SAAE DE ICAPUÍ/CE 
E A EMPRESA........., CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO:  

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do Município de Icapuí, pessoa 
jurídica de direito público interno, estabelecida à Av. Chico Félix, n° 02 - Centro, Icapuí- 
CE, inscrita no CNPJ sob o no 23.555.097/0001-02, neste ato representada pelo(a) 
seu(sua) Diretora Administrativa, a Sr(a). .................., doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 
CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., doravante simplesmente CONTRATADA, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto contratação por dispensa de licitação para 
Aquisição de bobinas térmicas para impressão das contas de água junto ao Serviço 
Autônomo de Água - SAAE, do Município de Icapuí, conforme especificações 
descritas abaixo: 

 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
ITEM 

VALOR TOTAL 

       

Valor total  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues na sede da Autarquia no 
endereço constante no pedido, nas quantidades solicitadas de acordo com as 
condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino sem qualquer 
ônus adicional de transporte para a contratante. 
2.2. Endereço e horário para entrega dos produtos: 
a) SEDE DO SAAE: Av. Chico Félix, n° 02 - Centro, Icapuí/CE, CEP 62810-000. 
Entrega nos seguintes horários: das 7h00min às 13h00min. Aos cuidados dos 
servidores responsáveis pelo departamento de almoxarifado e o de fiscalização de 
contratos; 
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2.3. O fornecimento será efetuado em remessa fracionada ou de acordo com as 
necessidades solicitadas, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
2.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
2.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste termo de referência, devendo ser substituídos no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
2.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
2.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do 
objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor global desta contratação é de R$   ( ), que 
serão pagos conforme cláusula quarta deste contrato. 
3.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias do presente contrato são os 
constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação na Dispensa 
Eletrônica citado no preâmbulo desta. 
3.3. Em cada fornecimento decorrente deste contrato, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica, citado 
no preâmbulo desta, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento de 
compromisso. 
3.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Aviso 
de Dispensa Eletrônica. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. Forma de Pagamento 
4.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
4.1.3. A retenção do imposto de renda será retida na fonte pagadora, nos termos 
da Instrução Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das 
alíquotas presentes na referida norma, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal 
nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta 
municipalidade. 
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4.1.4. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo 
deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa 
de retenção, nos termos da IN nº 1234/2012. 
4.1.5. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens 
contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 
municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 
 
4.2. Prazo de Pagamento 
4.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
4.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
4.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPGM de correção monetária. 
4.2.4. A atualização do valor será realizada através do índice do IGP-M, tendo 
como data de contagem a data do orçamento (pesquisa de preço) realizada. 
 
4.3. Condições de Pagamento 
4.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 
4.3.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
4.3.2.1.  o prazo de validade; 
4.3.2.2. a data da emissão; 
4.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
4.3.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
4.3.2.5.  o valor a pagar; e 
4.3.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a contratante; 
4.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 
4.3.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
4.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
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regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025, a partir 
da assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogável de acordo com a lei 
14.133/2021 e conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
5.2. Poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
5.3. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
entrega do material, o SAAE reserva-se no direito de, sem qualquer forma de restrição 
à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4. A existência da Fiscalização da Autarquia, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços contratados. 
5.5. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da 
fiscalização inerente ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus, não 
implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da 
responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade da Autarquia 
ou de seus agentes e prepostos. 
5.6. É incumbência da fiscalização, atestar a fatura mensal apresentada pela 
contratada após verificar o total cumprimento das obrigações pactuadas objetivando 
a liberação do pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO 
6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado 
correrão à conta de recursos específicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE, nas dotações a seguir discriminada: 
ORÇAMENTO - SAAE 
15.01.17.122.0002.2.115.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
DA CONTRATANTE: 
7.1. A contratante obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência 
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(ou no edital e seus anexos); 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência. 
f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, 
quando necessário. 
g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 
fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.2. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições na sede do SAAE 
de Icapuí, conforme especificações, prazo e local constantes no termo de 
referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem 
qualquer ônus adicional para a contratante; 
c) A contratada deverá retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e 
remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação pela organização; 
d) As embalagens não podem apresentar-se violadas, com sinais de 
rompimento, aberturas ou furos. Devem ter a identificação do produto, nome do 
fabricante, endereço, CNPJ, prazo de validade, peso líquido, certificado de inspeção 
quando obrigatório, autorização dos órgãos competentes.  
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 
8.078, de 1990); 
f) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, 
ou rejeitado pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos 
graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto 
seu; 
g) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
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que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
h) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes 
de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando 
isso ocorrer por exigência da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência; 
i) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 140, §4° e art. 
17, §3° ambos da Lei 14.133/2021. 
j) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, 
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do objeto contratado; 
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a 
causar à contratante ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de 
prepostos ou estranhos; 
l) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas 
relativas à embalagens, volumes, etc.; 
m) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas 
neste termo de referência; 
n) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em 
ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou prepostos no 
desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente 
em dependências da contratante; 
o) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza 
impostas à contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
p) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
q) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
8.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas da administração pública, 
conforme previsto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. As alterações contratuais devem seguir o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021 
8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicialmente contratado nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. Caso a CONTRATADA deixar de cumprir alguma exigência do contrato, termo de 
referência ou edital poderá sofrer as penalidades dispostas no edital ou termo de 
referência. 



Av. Chico Félix n° 02, Centro, Icapuí-CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1206 | CNPJ: 23.555.097/0001-02 
E-mail: saaeicapui1@gmail.com | www.saaedeicapuice.com.br 

 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
10.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas 
hipóteses previstas no Art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
10.1.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 
IPCA/IBGE, devendo ser considerado intervalos mínimos de 12 meses entre a 
proposta e o reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CASO DE RESCISÃO 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido nas condições previstas no Capítulo VIII - 
Das Hipóteses de Extinção dos Contratos, artigos de 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO AVISO DE 
DISPENSA 
12. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do documento Aviso – 
Dispensa Eletrônica nº 004/2025SAAE-DP, seus anexos e à proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
13.1. Este contrato será regido pelas disposições da Lei nº 14.133/2021e alterações 
posteriores. 
13.2. A CONTRATADA está obrigada a manter-se durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Icapuí, Estado de Ceará, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que não forem 
resolvidas por via administrativa. 
14.2. E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
Administrativo em 03 (três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme em 
todos os seus termos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Icapuí – CE, _____ de ________ de 2025. 
Mayara Mahevia Medeiros 

Diretora Administrativa 
Empresa 

Contratante 
Testemunha 01: Testemunha 02.  

 
  


